
 

 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SOBRE PROJETO DE LEI Nº 7.918/2024, QUE EFETUA O REAJUSTE DOS 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE/MG, A PARTIR DE 01 DE ABRIL 

DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão Permanente de Administração Pública da Câmara Municipal de 

Pouso Alegre – MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE 

LEI Nº 7.918/2024”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

 

 Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado 

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões 

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são 

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária 

cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno, examinar as 

proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei. 

  

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 7.918/2024, tem como objetivo 

autorizar e sancionar a seguinte lei:   

 

Art. 1º Efetua o reajuste no percentual de 5% (cinco por cento), a partir de 1º de 

abril de 2024, dos valores dos vencimentos básicos dos servidores efetivos e 

comissionados da Câmara Municipal de Pouso Alegre, constantes dos Anexos I e II da 

Lei Municipal nº 5.411, de 2013 e do Anexo III da Lei Municipal nº 5.787, de 2017. 

 

Parágrafo único. O percentual de reajuste previsto no caput incidirá sobre os 

vencimentos básicos percebidos em março do corrente ano. 

 

Art. 2º Altera o parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 4.656, de 2008, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 



 

 

“Art. 1º (...) 

 

Parágrafo único. O valor do auxílio-alimentação a que se refere o caput do art. 1º 

desta Lei é de R$ 456,35 (quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos).” 

 

A proposta hora apresentado, objetiva dar efetividade ao reajuste dos vencimentos 

dos servidores públicos efetivos e comissionados desta Casa, em observância ao art. 37, 

X, da Constituição Federal, bem como, da Lei Complementar nº 101/2000, e ainda, da 

Lei Complementar nº 01/2002.  

 

O mesmo traz como objetivo também, definir o valor do “auxílio-alimentação” 

estabelecido na Lei Municipal nº 4.656, de 2008. 

Segue o projeto para votação devidamente pautado nas leis supracitadas e com 

observância na valorização dos servidores públicos. 

 

 

 

 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública feita a análise, EXARA 

PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 7.918/2024. 

 

 

Pouso Alegre, 2 de abril de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Vereador Miguel Jr. Tomatinho 

Relator 

 

_______________________                                           _________________________ 

    Vereador Igor Tavares                           Vereador Odair Quincote 

              Presidente                                                    Secretário 
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